
 
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 11/2025 

 

Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a 

elaboração de estudo de viabilidade para o 

asfaltamento das vias do Bairro Industrial. 

Ao Colendo Plenário 

 

A Vereadora que ao final subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais vem 

à presença de Vossa Excelência, INDICAR o encaminhamento de ofício ao Chefe do 

Poder Executivo, sugerindo-lhe que seja estudada a viabilidade da implementação de 

política pública para execução de obras de pavimentação asfáltica nas ruas do Bairro 

Industrial, nesta cidade. 

O Bairro Industrial, apesar de sua relevância econômica e social para o município, 

enfrenta sérios problemas de infraestrutura viária, com vias de terra batida que dificultam 

a mobilidade, causam transtornos aos moradores, prejuízos aos comerciantes locais e 

risco à segurança do tráfego urbano. 

O asfaltamento das vias trará inúmeros benefícios à comunidade, tais como: 

melhoria nas condições de tráfego e transporte, valorização dos imóveis locais e redução 

da poeira e da lama, o que impacta diretamente na saúde da população. 

Diante da importância social e urbanística dessa demanda, sugere-se ao Executivo 

a priorização dessa obra por meio da elaboração de projeto específico ou da inserção do 

bairro em programas municipais de pavimentação urbana. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRES DO RIO, Plenário 

Vereador Libório Silva Neto, em 13 de maio de 2025. 

 

 

Vereadora ANA CLÁUDIA SAÊTA 
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